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DELiBErAÇÃo Do CoMiTÊ ExTrAorDiNário CoviD-19 Nº 44, DE 13 DE MAio DE 2020 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 19, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as medi-
das adotadas no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, 
enquanto durar o estado de CALAMiDADE PÚBLiCA 
em decorrência da pandemia causada pelo agente Coro-
navírus – CoviD-19, em todo o território do Estado e dá 
outras providências .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 1º-B da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 19, 
de 22 de março de 2020, o seguinte inciso viii:

“Art . 1º- B – ( . . .)
viii – consultas, procedimentos e exames às gestantes, inclusive as Casas de Apoio à Gestante e 

Puérpera – CAGEP e Casas da Gestante, Bebê e Puérperas – CGBP .” .
Art . 2º – o art . 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 19, de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – Enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA, fica suspensa, em hospital, clí-

nica e local em que seja prestado serviço público de saúde do Sistema Estadual de Saúde, a realização de:
i – cirurgias e procedimentos cirúrgicos eletivos;
ii – consultas, exames e procedimentos ambulatoriais .
Parágrafo único – Compete à autoridade responsável pela direção de hospital, clínica ou local em 

que seja prestado serviço público de saúde avaliar e determinar a realização de cirurgias, procedimentos cirúrgi-
cos eletivos, consultas, exames e procedimentos ambulatoriais considerados indispensáveis .” .

Art . 3º – o § 1ºdo art . 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 39, de 29 de abril 
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 4º – ( . . .)
§ 1º – A Secretaria de Estado de Saúde deverá dar ciência à Comissão intergestores Bipartite 

Microrregional – CiB e ao respectivo Comitê Macrorregional – CoviD-19 das decisões municipais relaciona-
das ao Plano Minas Consciente .” .

Art . 4º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2020 .
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DELiBErAÇÃo Do CoMiTÊ ExTrAorDiNário CoviD-19 Nº 45, DE 13 DE MAio DE 2020 .

Aprova a reclassificação das fases de abertura das macror-
regiões de saúde previstas no Plano Minas Consciente .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art . 1º – Nos termos do art . 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 39, de 29 
de abril de 2020, fica aprovada a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de saúde previstas no 
Plano Minas Consciente, na forma do Anexo .

Parágrafo único – A reclassificação a que se refere o caput será semanalmente revista, observado, 
a qualquer momento, o disposto no inciso iii do art . 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 39, de 2020 .

Art . 2º – Fica revogada a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 42, de 8 de maio 
de 2020 .

Art . 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
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ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

mAcrorrEGiÃo cLASSiFicAÇÃo ANtErior rEcLASSiFicAÇÃo
(DE 16/5/2020 A 23/5/2020)

ExPEctAtivA DE ProGrESSÃo 
ou DE rEGrESSÃo DE FASE

Centro onda branca – baixo risco onda branca – baixo risco
Centro-Sul onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Jequitinhonha onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Leste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Leste-Sul onda branca – baixo risco onda branca – baixo risco

Nordeste onda branca – baixo risco onda verde: serviços essenciais 
(regressão de fase)

Noroeste onda branca – baixo risco onda branca – baixo risco

Norte onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais Expectativa de progressão para onda Branca 
– baixo risco

oeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Sudeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Sul onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Triângulo-Norte onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Triângulo-Sul onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais Expectativa de progressão para onda branca 
– baixo risco

vale do Aço onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
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